
PREFEITURA MUNICIPAL DE: UMUARAMA. 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umual"Tniá- 

alade• atioa. era az. 

DECRETO N 233/2006 

Altera o artigo 2° do Decreto n° 089/2004 de 29 de 
julho de 2004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Altera o art. 2° do Decreto n° 089/2004 de 29 de julho de 
2004, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Perceberá a beneficiária acima referida a título de "Pensão 
Vitalícia", a cota de 100% (cem por cento), no valor de R$ 873,44 (oitocentos e 
setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais e R$ 10.481,28 (dez 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte .e oito centavos) anuais". 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2006; 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARI 	UlZ,F1J:MO 
Secretário de Àdipinistraçá.O, e Fazenda 
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